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JURISPRUDENCIA 
I B 0"8 I 

Jurisdicção Criminal. 

1.0 Recurso de revista admitte-se da sentença pela qual, em 
grúo de appellação, o Juiz de direito julga prescripto o termo 
de bem vi ver. 

2.0 O termo de bem viver é medida de policia administra­
tiva, não é pena, e não prescreve. 

REVISTA. CRIME N. ~343 

Recorrente- ti justiça. 

Recol'l'ido-Damazo em'los de Oliveira. 

SENTENÇA (FL. 16.) 

Vistos estes autos, etc. 
Oonsiderando que Damazo Oarlos de Oliveira assig nár 

perante a delegacia desta cidade um termo de bem viver em 
16 de Fevereiro de 1874, como se vê da certidãD á fi. 3; 

Considerand!) que do depoimento conteste ele todas as tes­
temunhas está provado que elle infringio esse termo, conti­
nuando no estado habitual de embriaguez e nelle promovendo 
desordens; 

Oonsiderando que não procedem as allegações por parte do 
mesmo, visto que forão observadas as formalidades essenciaes 
do processo, e nem os termos de bem viver estão sujeitos á 
prescripção e nem póde hoje o réo articular contra o termo 
que assignou, por nrLO ter eII;lpregado opportnnamente os 
recursos legaes, contra e11e, tanto mais que não provou 
nenhnma das nullidades que allegou, como bem ponderou a 
promotoria publica. 

Por esta;; razões condemno o réo Damazo Carlos de Oliveira 
a 30 dias de priSão, que cumprirá na cadêa desta cidade, na 
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f6rma do art. 12 § 3° do Codigo do Processo e nas cURtas dos 
autos. 

Hei esta por publicada em mão do escl'Ívão que intimará 
ás partes. 

Cidade da Christina, 13 de Fevereiro de 1879. -Olympio 
de Paula Candido. 

SENTENÇA (FL. 22 v.) 

Vistos os autos, etc. Vê-se á fi. 2 que, o subdelegado de 
policia do districto desta cirlade, tpndo noticia de que 
DarmlzlJ Cados de Orveil'a oft'elldf'!'fl physicamf'nle em com· 
pleto estado dt' tlllbrig'Ilt'Z, á .J(lsé Pinto da Silva, mandou 
extmbil' e ;,UiO,lr 1III1a cert!(]flo do ter1110 de 1'f'111 viver a~_,ig'­
nado por Darnaz, em 11 d' JalJeiro de JH74, e fnz81ldo 
lavrar o auto de illfra"çü() do 1IIt':-i11J() termo á fi 4, pr(J~t'l2'uio 
na iIH]IlPl'içfLO de te:-ilt'll1I! 1l1J1ls. St'IJ(]O atillêll julg-ada a in· 
fmcçi10 pela sentença de fL. 115 á 17 qlle coudelllnollo 
infractor nas pelJaS de 30~OOO de multa e trinta dias de 
prisão; de cuja sentença se appellou para esta superior 
instancia ; 

Cotlsiderando que, a nn/) pre,scl'ipçao do termo de bem 
viver invocada pela prornot ,ria pub'ica em sua promoção de 
fi. 15, isto é, o estado da acçao permanente do termo de bem 
viver contm aquel1e que uma vez o assign(J1], durante sua 
vid;-j inteira, seria luni! itlitJuirlade, e pl'ovocal'ifl protestos á 
face de nossa libt~rl'irnl:t e ferunda lf'gisiaçi\o cI'iminal, 
qlle c{jnsagm a pre-Cl'ij'ÇilO de todo.~ os delictos, desde a mais 
sirllplt's cllnrravPllçíLO até O gravI~~illlO hOIIliridio (Cod. do 
Proc. art,. 54 a 5ô, e lei de 3 de lJezembl'o de 1841, 
arts. 3~ e ;3:i); 

ClJnsiderando q'le, a di'-;I,osição do art. 54 do r:od. 
do Pl'o('e.-so que dedal'i! prescI'eVel'PlTI PO!· um ann(), esta:1do 
o dp]illqllPllte pr'psPllte, os delictos e contraven~'ões que 
os juizes de paz jtdg:ío de611itivurllente nílO f'li revo~rada. p. 

tem perfe-ito c:1bilIlonto no ca~o vertente porquanto, 
esses mesmos delictos e contravenções erão julgados então 
pelos juizes de }'3Z, cnmo se vê do art. 12 do citado Codigo, 
hoje rev:l,traoo em grande parte pelo Reg. de:22 de No· 
vem br'o de 187l ; 

COllsiJeran,lo q n8, o termo df1 \),'rn vi\"er applicado ao 
vadio, ao meudígo, ao beloado por habito, a prOtitítuta que 



- ~33-

perturba o socego publico, etc" etc, é uma pena punindo 
uma contl'avenção, p Ir'llle, o vadio contravem aooS principios 
moralisHdores do tl'11U;dho, e portanto da ordellJ t'(Jcial, 
assim corno o ueo,1(10 e a pro;;tituta contrêl vem aO" uons 
Costll UI e3 ou pr'pscri prOes da moral; e que, se a condição 
perniciosa de taes individuos não cIJnstitue por slla natureza 
uma contravenção, então não tem razão de ser essa pena 
que o Codigo menciona para a infracção do termo, porque 
se nãO é contravenção não é crime algum, tanto mais sendo 
banido de nossa legislação o meio preventivo pelo citado 
Reg, de 22 de Novembro de 1871 ; 

Considerando finalmente que, seúdo assignado o termo 
de bem viver de que se trata, em Il de Janeiro de 1874, 
ja ha decol'rido maiS de cinco annos seJu interrupção, e 
por isso ex-vi do citarlo art, 54 está o mesmo termo com­
pletamente nullificado ; 

Por' t\]llo i::;to, e pelo mais que dos auto::> consta, julgo 
nuIlo todo o processado; e pague a municipalidade as 
custas. 

Baixem 'lS autos pam ser esta publicada e executada. 
Christina, 22 de Marco de 1879. - Pedro A nlonio de 

Oliveira Ribeiro. • 

RAZÕES (FL. '27) 

Senhor! - Para Vossa Magpstade Imperial recorre o pro­
motor public,) da comal'ca da Christina, da sentença em 
grão de 8l'pellaçno proferida pelo DI' juiz de di]'eito da 
mesma comarca no pmre::;sd de infra('~ao de termo de bem 
vive]' assignado por Dnmazo Cêlrllls de Oliveira, julgando 
nuIlo o l'e"pectivo processo por con:;;iderar prescT'ÍlJto O 

termo de bem viver (X vi do art. 54 do Cúd. do Prc.cesso. 
A legitimidade do' presente recur~o estriba-se na dis­

posiÇiiO do art. ~}I da lei de 3 de Dezembro de 1841 § 1" com 
ref.·l'ellCia ao art. 35, pOI' versar a sentença recorrida 
exc1nsivamente sobre pl'escripção e haveI-a tomado como 
razão ulIica de der'idil', julgando-a procedente. 

Assignalamos desde já que fieM fóra de nosso intuito in­
ql~erir ,se a pre,~cl'ipçi\o i:lvocada n,·stes alltos pt'lo 'I corrido 
fUI clll'w.lmente articulada, ('Ompelentf'lllente pr'1vada, ou se 
mal1ife,.;ta-se evidelltemente do p/'ocesso de :nodo a produzir 
seus etreitos e ser ex-oflicio reconhecida. 
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De :!lais alto encaramo;; a questuo levantada neste pro­
ce.sso: consideramol-a de transcedente importancia, porque 
joga com um principio. 

Ella póde rezumir-se na seguinte interrogação: os termos 
de bem viver prescrevem ex-vi do art. 54 elo Cod. do Proc. ? 

Seja-nos licito instituir de longe o exame deste ponto, re­
montando a nossa antiga jmisprndeneia criminal. 

Consta da Ord. li v. 30 tit. 128 §§ 5° e 6° q U8, no caso de 
discordia e inimisade entre tão grandes pessoas de que se 
podesse segllir grande damno ao reino e ao povo ou entre 
q uaesq uer outras pessoas que nrio fôssem da q nalidade 
daq uellas, era dever pôr entl'e elIas segu rança real ou 
mandar que se segurassem sob as penas ali estatuidas. E 
do Repert. das Ords., verbo-segurança-notas sego vê-se a 
fórma deste procedimento, que não era outra cousa senão 
uma caução, commiuação, ou preceito penal para não delin­
quir. Em Pereira e Souza, Linhas Criminaes, notas 151 e 
570 abunda a theoria desta materia. 

Provavelmente calcado sobre estas idéas, foi que o nosso 
Co digo Criminal no art. 295 mandou advertir o vadio pelo 
juiz de paz, antes de punil-o-que o Cod. do Processo no 
art. 12 § 2" sujeitou-o a e1le e a outros que taes á termo de 
bem viver, desenvolvendo no art. 121 as normas do compe­
trmte processo: sobrevindo o art. 111 do Regulamento de 
31 de Janeiro de 1842 que por sua vez I'ecommendou este 
procedimento preventivo, affectando-o a policia adminis­
trativa. 

Pois bem: conhecida a origem, a natureza e as formulas 
do termo de bem viver, verifiquemos agora se elle p6de 
prescrever. 

Quaesquer que sejão os argumentos, quaesquer que sejão 
as co~sideraçües que se adduzão, será difficil decidir pela 
prescnpção. 

O art. 122 do Codigo do Processo diz positivamente: que­
brado o termo, mediante o competente processo impôr-se-ha 
ao réo a pena ,omminada que será tantas vezes repetida, 
qU'Lntas fôrem as reincidencias. 

Parece que não ha sobre o caso disposição mais clara, 
mais terminan te. 

O preceito de se repetir a pena tan ~as vezes quantas 
fôrem as reincidenclas ex.clue desde logo toda a idéa de 
prescripção: sendo de ver que se o termo de bem viver fôsse 
susceptivel de prescrever, perderia tudo de sua natureza e 
de seus effeitos; consistindo toda a Slla vantagem no facto 
mesmo de estar sempre em pé uma vez assignado, de vigorar 
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sempre, pezando sobre o individuo COmo freio aos seus má os 
habitas, como amença:crmstante para cohibir~lhe as tenden­
cias criminosas f.l no fim de tudo como meio liquido e 
prompto de sllmmaria repressão na hypothese de não re~ 
baLili tacfw. 

Nada' vale para o ponto o art. 54 do Cod. do Processo em 
harmonia com o art. 271 do regulamento á lei de 3 de 
Dezem bro. 

Primeiramente, porque os arts. citados tratilo de delicto e 
contrav8nçõessobre que as autoridadas policiaes e judiciarias 
decidem definitivamente, e ninguem dirá que um termo de 
bem vi ver pela natureza de seu processo, por sua feição 
administrativa e por seu caracter comminatorio, será em 
regra um delicto ou uma contravenção da alçada da policia 
correccional. 

Em segundo lugar porque attend8ndo-se a economia das 
disposições do Cod. do Processo e a ordem de idéas que 
a ellas presidem, comprehende~se intuitivamente que o 
art. 122 consagra uma regra toda particular a qual por esta 
mesma raz110 escapa á doutrina do art. 54 que rege por 
certo entidade diversa do termo de bem viver, á conta da 
diversidade de juridicas relações. 

Tal é o que nos occorre deduzir da liÇão meditada de nos­
sas leis do processo, para contestarmos a prescripção que 
se quer applicar aos ter;oos de bem viver. 

E com afouteza o dizemos: não nos achamos em unidad"J 
nesta questão. 

Caso identico teve identica solucão na revista crime 
n. 2149, sendo recorrente José Maria· da Silva, e recorrida a 
justiça, decidi o-se por acordM da relação da Côrte de 5 de 
Setem bro de 1873 que o termo de bem viver não se inter~ 
rompe por prescripção, pronunciando~se nesse mesmo sentido 
o supremo tribunal de justiça por decisão de 29 de Novembro 
do mesmo anno. 

Mas V. M. Imperial dirá a ultima palavra. 

Cidade da Christina, 29 de Março de 1879. -O promotor 
publico, Galdino de SQttza Franco. 

RAZÕES (FL. 31) 

. S.eI?-hor l-Um facto v irgem acaba de dar~se nos annaes 
JUdlclarios desta provincia qual a manifestação de revista 
em um processo de termo de bem viver! 
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Se devemos crêl' que só o estremecido amor da j Ilstiça no 
sagl'ado cumprimento do d,'ver levou o SI', promotol' pn blico 
desta COlllêlrC:i a )J1'()cnl'ar l'eC'll'f"el' da lllmin '8a sentenc I qne 
jnlgoll llullll este pl'oce,;,o, pal',>ce enll'et:lllti1, at.t,~nd('lldo se 
ás occurrencias au tel'iol'es, rlll~ r) z"L1so ol'gão da jll::itiça não 
inspirou-se naqw'lles nob:'es sentimentos. 

N:to qner o l'eCOl'I'ente m:lnJe-t'lIldo e.,ta d~sconfiança 
ne:n de leve offender a susceptibilidade dal[llelle que em 
nome da justiça pretende levClI' de r:t:'ito até o mais el(wado 
tribunal do paiz um infdiz pai de deI. filhos, mas um tal aço­
damento poderá fazer acreditar-se que outl'a COll8a actllou no 
espirito d 1 orgão da justiça para as"im procedel' : entretanto 
que talvez não passe de exce';::iO de zelo no cumpl'Írnento do 
dever, 

Sej:l como fôr o qlle porém é certo, é qne jálTI'dR procurou­
se levai' a taes altul'as cClusa tão pequena, Illas lá não podel'á 
ella chegar por se OpÔI' a i::i,') a lei; tendo aqui perfeita apli­
cação o verso do poeta :-« Digiltl os sabios da e,~criptllra que 
segl'edos sã.o estes d 'I na turil, )) di to i,.;to, abordemos a q lies­
tão, discutindo unicamente a preliminar: cabe no presente 
proces::io o recurso de revÍiita ~ 

Para respondHr-se pela llPga ti vn basta lêr ·se os 3rts. 89 
e 35 da lei de 3 de Dezembro de 1841 e tet' um pouco de in­
telligencia para entendei-os. 

O art. H9 admitte a revi,ta para o tribunal competente no 
caso da prescl'ipçã.O de que tl'ata o art 33. qn8ndo julgar a 
m~sma procedente, e o art, ;35 diz o seguinte: 

« A prescripção porlel'á allegal'-se em qualquer tempo e 
acto da fOI'r.~a('ão da clllpa Oll da arcll;;ação e sobre ena jlll­
gal'á summaria e definitivamente o juiz municipal uu o de 
dil'ei to com inlen upção (La causa priaclpal, 

A simples leitura deste artig0 haLilitaa qualquer medio­
cridade a compl'ehendel' que não tem que vêl' o pl'ocesso 
polic:al com as di:'iposições dos ei tados ariigds 89 e ôõ, os 
quas se referem unicamente ao pl'ocesso commum, e não aos 
peq uenos de!tctos e contl'a venções nos q uaes segundo o 
art. 277 do regulam'~nto de:31 de Janeiro conhecem da pres­
cripção as autoridades que sobre elles julgãO difinitiva­
mente, 

Cilmprehende-se perfeitamente que o legislador quando 
confeccionou o art. 89 vizou crlll,.,id,"racCies úa ordem elevaria 
não qr1erendo que ficasse decidido em" 1· instancia questões 
que podel'ifw atfl~ctat' gl'Llvemente a ordem publica, llão qniz 
ella que alguma vez por decisM erronea ou por má aprecia-
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cão do tribunal de I" instancia ficasse impune um grande 
êriminoso. 

Resalta do art. 35 este pf'nsamento principalmente do 
final do mesmo artigo quando diz « com interrupção da 
causa pri nci paI.» 

A~silll pois só é permittido o recurso de revista quando na 
formação ua culpa uu no julgalpeuto do réo em processo 
commum intel'l'ompe-se aquella ou este cum excepção de 
prescripção, e que () juiz julga a mesma procedente em pre­
juizo da marcha do proCt-'I:iSo, ou de seu julgameuto final. 

Elltretanto que o presente pl'oce:::so é de natureza ou de 
forlllula Illuito diversa pilis que neste houve condemnação 
imposta e foi de:;ta sentença condelllnatoria que o recorrido 
apppllou e não de decisão reconhecendo a prescripção al­
legada por ex('epçãO em processo commum na formHçfto da 
cul p11, 011 no julgamento e é disto q lle trata0 os arts. SI:J e 35, 
citados. , 

Se o nobre promotor publico tivesse lido a excellente obra 
do conselheiro Pimenta Bueno-:\ pontamentos sobre o Pro~ 
cesso Criminal- não teria cahido neste erro, lois ahi nesse 
livro á pag, ~22 na la secção, ~obJ'e a materia de que se trata 
teria encontrado o seguiute : 

Sentellças que não (Idmittem revista: 
1, o As sentenças sobre pronuncias, fianças ou quaesqller 

outros interlocutorÍos. etc, 
'.!. o Das decisões sobre spntenças proferidas em crimes 

policiaes ou infrrlcçõe" de posturas. 
Vita assim a ultima palavra sobre o caso, nutrimos a lison­

g'eira e~perallça de q lIe o SI', promotor f'U blico reconside­
rando o :::eu acto recollhecel'á es::;e g'l'ande erro. 

Deixamos de trutar da ql1esião de pl'e::;cripção pOI'que já. 
foi ella bl'ilhantemPllle ue.-envolvida pelo douto Illêlg'istl'ado 
que felizmeute aumiuistra a justiça nesta comarca e que com 
aqut>Jla imparcialidade e inteireza de caracter por todos re­
conhecida costuma impôr :,;eu veto ao~ desmandos occasio­
nados pelas paixões agitadas, e demais nada poc.eriamos 
adcluzir que melhor esclurecesse a questão, accl'escendo a 
t~do que a preliminar ficou provada e nada mais foi preciso 
dlzt'r sobl'e a lJl'eSCripção. 

Concluimos requerendo ao Exm. SI', DI'. juiz de direito que 
mal,ele archi\'ill' estes lIutOS pOl'qlle e11p" não podem subir as 
alturas que quel' o nobl'ü P 1'Oll1oto l' pllbllco por uão ('aber o 
l'ecllr,<o de rel'ista el'l'Hdilll181lte P]'(J\'(J('Hdo I elo l),eSlllO, 

Cb I'Ís tina, U de A bl'il de 1 1:;7I:J ,-LJama.zo Gados de 
Oliveil a. 
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SENTENÇ~ DO SUPREMO TRIBUNAL 

Vistos, expostos e relatados estes autos de revista crime, 
entre partes, recorrente a jnstiça, recorrido Damazo Carlos 
de Oliveira. 

Concedem a revista manifestada á fi. 25 por injustiça 
notoria e consEquente nullidade da sentença de que se 
recorre; porquanto a disposiçãO do art. 54 do Cod. do 
Processo que marca o tempo porque prescrevem os delictos 
de contravenções, quo as autoridades policiaes decidem 
definitivamente, sendo applicavel ao quebramento de termo 
de bem viver, que são obrigados a assignar os individuos nas 
condições indicadas no art. 12, § 2° do mesmo Codüro, por 
constituir tal facto uma daq uellas contravenções, não póde 
ter applicação de modo algum ao mesmo termo, medida de 
simples policia administrativa, que tem por fim não punir 
actos viciosos já praticados mas sim prevenir delictos futuros e 
maiores, e que subsiste em todo o seu vigor ainda depois de 
quebrado uma e mais vezes, sem limitação de tempo, como 
claramente se vê do art. 122 do mesmo Codigo. 

Remettão-se os autos á relação da Côrte, que designão 
para revisão e novo julgamento. 

Rio de JaneIro, 3 de Setembro de 1879.-Simões da Silva, 
Célmo presidente. -Bal'boza. - Valdelaro. -Costa Pinto.­
Coito.-Silveira.-Silva Guimarães.-I. JI. A. Camara.­
Graça.-Almeida.-lleis e Silva.-Travassos. -A.lmeida e 
Albuquerque. -Motta. -A ccioli . -Menezes. 

Relator, o Sr. ministro Valdetaro.-Revisores, os Sr. mi­
nistro Costa Pinto e Coito. 
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